
FREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

I. 
ti 
 I 	?7' 147 

de 4 de abril de 1.950.- 

Prorroga vigencia da 4,01. ne 105.- 

0 Povo do i.unicípio de santa Rita do Japucal, por acue 

repreeentantea decretou e eu, eu, seu nome, earciono a seguinte 

Art. 1' - Fica prorrogada para o exercício de 1.95e a 

vidincia da lei na 105, de 24 de novembro de 1.949.- 

Art. 2' - Fica o Nxecutivo Lcnicipal autorizado a a brir 

o crédito especial necessário para atender o que eetabeleoe a lei no 

105. 

xt. 31  revogadas as dieposiçãee em contrário, entra-

re esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

ando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu-

cZo Sesta lei pertencer, que a cumpram e façam cumptir 

tão inteiramente, como nela se contém.- 

Registre-ee e publiudir-ee.- 

Prefeitura Lunicipal-de :anta Rita do Uepuoal, 4 de abril da 1.951.- 
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- 

( horácio Capistrano de Alckmin 

Prefeito Sunicipal 

✓ ( 	 Junqueira 

àecreítário 
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